
 
 

AVISO DE NÃO PROVIMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO E DE 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

 

PROCESSO CM Nº 02412/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2022 (VERSÃO 02) 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no segmento de tecnologia da 
informação para a prestação de serviços de implantação de Sistema 
Informatizado para Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder 
Legislativo, em formato digital, padrão ICP-Brasil, com interface em plataforma 
Web, contemplando Migração de Sistemas Legados, Treinamento, Suporte 
Técnico, Licença de Uso, Modalidade software como serviço (SaaS), 
Manutenção preventiva, Corretiva e Evolutiva durante a vigência do contrato no 
âmbito da Câmara Municipal de São Caetano do Sul, conforme especificações 
contidas no Termo de Referência (ANEXO I), pelo período de 12 (doze) meses. 
A solução deverá estar de acordo com a LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de São Caetano do Sul torna público que 

NEGOU PROVIMENTO AOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

INTERPOSTOS PELAS EMPRESAS CITTÀ  INFORMÁTICA LTDA e 

MIRASOFT TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 

EIRELI, conforme razões constantes nos autos em epígrafe e que ADJUDICOU 

e HOMOLOGOU o objeto do certame à empresa ALVARO GUILHERME 

GROTH-ME, pelo VALOR GLOBAL de R$ 53.800,00 (cinquenta e três mil e 

oitocentos reais). 

São Caetano do Sul, 21 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

CAIO LESSIO PREVIATO 
Diretor de Licitações e Contratos 

 


